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ERRATA  
 

DECRETO Nº 12.640, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
Altera o Regulamento Interno do Conselho Municipal 
Gestor do Pró-Cultura/Esporte, estabelecido pelo Órgão 
Colegiado, e dá outras providências. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 
h) MEMÓRIA E PRESERVAÇÃO (arquivos privados de interesse público, acervos privados de interesse público, 
museus, memória artística, cultural e histórica, antiquários e sebos e restaurações) até – R$ 15.000,00 (dez mil 
reais); 

 
LEIA-SE: 
 
h) MEMÓRIA E PRESERVAÇÃO (arquivos privados de interesse público, acervos privados de interesse público, 
museus, memória artística, cultural e histórica, antiquários e sebos e restaurações) até – R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais); 

 
ONDE SE LÊ: 
 
VII – O prazo de duração das inscrições será de 30 dias a partir do lançamento do edital. 
 
LEIA-SE: 
 
VII – O prazo de duração das inscrições será até 16 de dezembro de 2022. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de junho de 2022. 
 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CARLOS ALBERTO MOURA PINHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
EXPEDITO CAMPODÔNIO ELOY 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

 
 
 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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